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LEI Nº. 2465/2017, DE 27

A Câmara Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º. Ficam aprovadas,
Pública, nas atuais, para vigorarem com efeito retroati
 

I. Os quadros e as tabelas de vencimentos de todos os cargos, que constituem o 
Anexo III, Grupos I, II, III, V, VI e VII da Lei Municipal nº 1.634/2008 de 26 de 
março de 2008;

II. Os quadros e as tabelas de vencimentos dos carg
da Lei Municipal nº 1.634/2008 de 26 de março de 2008.
 

  Art. 2º. Aos servidores ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica 
remuneração final, com a aprovação desta Lei, 

Profissionais do Magistério Público da Educação Básica, proporcional à sua

vigente no país; fica assegurada complementação até atingir o valor deste.

 

Art. 3º. O Anexo III, Grupos I, II, III, V, VI
março de 2008, passam a vigorar de acordo com o 

publicação, com efeitos retroativos a 1º de 

 
Art. 4º. Os quadros e as tabelas de vencimentos dos cargos que 

Lei Municipal nº 1.634/2008 de 26 de março de 2008, passam a vigorar de acordo com o 

Anexo II desta Lei, a partir de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de 

2017. 
 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da
dotações orçamentárias próprias da Lei Orçament

exercícios futuros. 
 
Art. 6º.  Fica fazendo parte integrante da presente Lei, o 
do impacto orçamentário-financeiro do reajuste concedido por esta Lei

entrar em vigor e nos dois subsequentes, e o 

da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, previstos no art. 16, incisos I e II, no art. 17 e no art. 21, inciso I, todos da 

Lei Nº. 101/2000, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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LEI Nº. 2465/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017.
 
 

“APROVA NOVAS TABELAS DE 
VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
LUZ-MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 

Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

, as novas Tabelas de Vencimentos dos Profissionais da Educação 
Pública, nas atuais, para vigorarem com efeito retroativo a 1º de janeiro 

Os quadros e as tabelas de vencimentos de todos os cargos, que constituem o 
Anexo III, Grupos I, II, III, V, VI e VII da Lei Municipal nº 1.634/2008 de 26 de 
março de 2008; 
Os quadros e as tabelas de vencimentos dos cargos que constituem o Anexo IV, 
da Lei Municipal nº 1.634/2008 de 26 de março de 2008. 

Aos servidores ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica 

com a aprovação desta Lei, ficar inferior ao valor do Piso 

Profissionais do Magistério Público da Educação Básica, proporcional à sua

fica assegurada complementação até atingir o valor deste.

O Anexo III, Grupos I, II, III, V, VI e VII, da Lei Municipal nº 1.634/2008 de 26 de 

março de 2008, passam a vigorar de acordo com o Anexo I desta Lei

publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017. 

. Os quadros e as tabelas de vencimentos dos cargos que constituem o Anexo IV, da 

Lei Municipal nº 1.634/2008 de 26 de março de 2008, passam a vigorar de acordo com o 

, a partir de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de 

. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias da Lei Orçamentária do exercício do ano de 2017

.  Fica fazendo parte integrante da presente Lei, o Anexo III 

financeiro do reajuste concedido por esta Lei

entrar em vigor e nos dois subsequentes, e o Anexo IV referente à Declaração do ordenador 

da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, previstos no art. 16, incisos I e II, no art. 17 e no art. 21, inciso I, todos da 

Lei Nº. 101/2000, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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DE JANEIRO DE 2017. 

“APROVA NOVAS TABELAS DE 
PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

as novas Tabelas de Vencimentos dos Profissionais da Educação 
janeiro de 2017, sendo: 

Os quadros e as tabelas de vencimentos de todos os cargos, que constituem o 
Anexo III, Grupos I, II, III, V, VI e VII da Lei Municipal nº 1.634/2008 de 26 de 

os que constituem o Anexo IV, 

Aos servidores ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica - PEB, cuja 

ficar inferior ao valor do Piso Nacional dos 

Profissionais do Magistério Público da Educação Básica, proporcional à sua carga horária, 

fica assegurada complementação até atingir o valor deste. 

e VII, da Lei Municipal nº 1.634/2008 de 26 de 

Anexo I desta Lei, a partir de sua 

constituem o Anexo IV, da 

Lei Municipal nº 1.634/2008 de 26 de março de 2008, passam a vigorar de acordo com o 

, a partir de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 

presente Lei correrão à conta das 

ária do exercício do ano de 2017 e dos 

referente à estimativa 

financeiro do reajuste concedido por esta Lei, no exercício em que 

referente à Declaração do ordenador 

da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, previstos no art. 16, incisos I e II, no art. 17 e no art. 21, inciso I, todos da 

Lei Nº. 101/2000, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
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Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2017.  

 

Prefeitura Municipal de Luz, 27
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se as disposições em contrário. 

.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

Prefeitura Municipal de Luz, 27 de janeiro de 2017. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 
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.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
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ANEXO I DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA E

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

24 horas semanais 

NIVEL 
0 A B C D E 

I 1.305,09 1.329,89 1.355,15 1.380,90 1.407,14 1.433,88 1.461,12

II 1.357,29 1.383,08 1.409,36 1.436,14 1.463,43 1.491,23 1.519,56

III 1.425,16 1.452,24 1.479,83 1.507,95 1.536,60 1.565,79 1.595,54

IV 1.567,67 1.597,46 1.627,81 1.658,74 1.690,26 1.722,37 1.755,10

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

24 horas semanais 

NIVEL 
0 A B C D E 

I 1.357,29 1.383,08 1.409,36 1.436,14 1.463,43 1.491,23 1.519,56

II 1.425,17 1.452,24 1.479,83 1.507,95 1.536,61 1.565,80 1.595,54

III 1.567,68 1.597,47 1.627,81 1.658,75 1.690,26 1.722,38 1.755,10

IV 2.037,99 2.076,70 2.116,16 2.156,37 2.197,34 2.239,09 2.281,64

Prefeitura Municipal de Luz, 27

  AILTON DUARTE      

Prefeito Municipal      
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ANEXO I DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 
 

ANEXO III  
 

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, DE 26/3/2008.
 

GRUPO I 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB 1 

 

REFERENCIAS 

F G H I J K L M

1.461,12 1.488,88 1.517,17 1.546,00 1.575,37 1.605,30 1.635,80 1.666,88

1.519,56 1.548,44 1.577,86 1.607,83 1.638,38 1.669,51 1.701,23 1.733,56

1.595,54 1.625,86 1.656,75 1.688,23 1.720,30 1.752,99 1.786,30 1.820,24

1.755,10 1.788,44 1.822,42 1.857,05 1.892,33 1.928,29 1.964,92 2.002,26

 
GRUPO I 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB 2 
 

REFERENCIAS 

F G H I J K L M 

1.519,56 1.548,44 1.577,86 1.607,83 1.638,38 1.669,51 1.701,23 1.733,56

1.595,54 1.625,87 1.656,76 1.688,24 1.720,30 1.752,99 1.786,30 1.820,24

1.755,10 1.788,45 1.822,42 1.857,05 1.892,34 1.928,29 1.964,93 2.002,26

2.281,64 2.324,98 2.369,15 2.414,17 2.460,04 2.506,79 2.554,41 2.602,95
 

eitura Municipal de Luz, 27 de janeiro de 2017. 

                  ANTONIO CARLOS XAVIER
                 Secretário Municipal de Administração

LUZ MG  

DUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, DE 26/3/2008. 

ESCOLARIDADE 
M N O P 

1.666,88 1.698,55 1.730,83 1.763,71 MAGISTERIO MÉDIO 

1.733,56 1.766,49 1.800,06 1.834,26 LICENCIATURA 

1.820,24 1.854,82 1.890,06 1.925,97 ESPECIALIZAÇÃO 

2.002,26 2.040,30 2.079,07 2.118,57 MESTRADO 

ESCOLARIDADE 
N O P 

1.733,56 1.766,49 1.800,06 1.834,26 
ENSINO 
SUPERIOR 

1.820,24 1.854,82 1.890,07 1.925,98 ESPECIALIZAÇÃO 

2.002,26 2.040,31 2.079,07 2.118,58 MESTRADO 

2.602,95 2.652,40 2.702,80 2.754,15 DOUTORADO 

ANTONIO CARLOS XAVIER   
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, DE 

ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

24 horas semanais 

NIVEL 
0 A B C D E 

I 2.126,57 2.167,71 2.209,67 2.252,46 2.296,10 2.340,61 2.386,07

II 2.232,90 2.276,10 2.320,15 2.365,08 2.410,90 2.457,64 2.505,37

III 2.456,19 2.503,71 2.552,17 2.601,59 2.651,99 2.703,40 2.755,91

IV 3.193,05 3.254,82 3.317,82 3.382,07 3.447,59 3.514,43 3.582,68

Prefeitura Municipal de Luz, 27

  AILTON DUARTE     
  

  Prefeito Municipal     
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ANEXO I DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
ANEXO III  

 
QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, DE 

26/3/2008. 
 

GRUPO II 
 

ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – EEB 
 
 

REFERENCIAS 
F G H I J K L M

2.386,07 2.432,40 2.479,64 2.527,90 2.577,03 2.625,99 2.675,88 2.726,73

2.505,37 2.554,02 2.603,63 2.654,30 2.705,88 2.757,29 2.809,68 2.863,06

2.755,91 2.809,42 2.863,99 2.919,73 2.976,47 3.033,02 3.090,65 3.149,37

3.582,68 3.652,24 3.723,19 3.795,65 3.869,41 3.942,92 4.017,84 4.094,18

 
eitura Municipal de Luz, 27 de janeiro de 2017. 

 
                  ANTONIO CARLOS XAVIER

         Secretário Municipal de Administração
 
 
 
 
 
 
 

LUZ MG  

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, DE 

ESCOLARIDADE 
M N O P 

2.726,73 2.778,53 2.831,33 2.885,12 
ENSINO 
SUPERIOR 

2.863,06 2.917,46 2.972,89 3.029,38 ESPECIALIZAÇÃO 

3.149,37 3.209,21 3.270,18 3.332,31 MESTRADO 

4.094,18 4.171,97 4.251,24 4.332,01 DOUTORADO 

ANTONIO CARLOS XAVIER  

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, DE 

TÉCNICO SUPERIOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
30 horas semanais 

NIVEIS 
0 A B C D E 

I 
2.522,09 2.547,31 2.572,78 2.598,51 2.624,49 2.650,74 

II 
2.597,75 2.623,73 2.649,96 2.676,46 2.703,23 2.730,26 

III 
2.675,68 2.702,44 2.729,46 2.756,76 2.784,32 2.812,17 

IV 
2.755,95 2.783,51 2.811,35 2.839,46 2.867,85 2.896,53 

Prefeitura Municipal de Luz, 27

  AILTON DUARTE     
  

  Prefeito Municipal     
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ANEXO I DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
ANEXO III  

 
 

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, DE 
26/3/2008. 

 
GRUPO III 

 
TÉCNICO SUPERIOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – TSEB  

REFERENCIAS 

F G H I J K L 

2.677,25 2.704,02 2.731,06 2.758,37 2.785,95 2.813,81 2.841,95 2.870,37

2.757,56 2.785,14 2.812,99 2.841,12 2.869,53 2.898,23 2.927,21 2.956,48

2.840,29 2.868,69 2.897,38 2.926,35 2.955,62 2.985,17 3.015,02 3.045,18

2.925,50 2.954,75 2.984,30 3.014,14 3.044,29 3.074,73 3.105,48 3.136,53

 
eitura Municipal de Luz, 27 de janeiro de 2017. 

 
 

                  ANTONIO CARLOS XAVIER

        Secretário Municipal de Administração

LUZ MG  

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, DE 

M N O P ESCOLARIDADE 

2.870,37 2.899,07 2.928,06 2.957,34 SUPERIOR 

2.956,48 2.986,05 3.015,91 3.046,07 ESPECIALIZAÇÃO 

3.045,18 3.075,63 3.106,38 3.137,45 MESTRADO 

3.136,53 3.167,90 3.199,57 3.231,57 DOUTORADO 

ANTONIO CARLOS XAVIER  

Secretário Municipal de Administração 



                                        
                                                        

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
      FONE: (037) 3421-3030 

 

 
 

ANEXO I DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27

 

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, DE 

 

TÉCNICO MÉDIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
30 horas semanais 

NIVEIS 
O A B C D E 

I 1.099,21 1.110,06 1.137,39 1.166,57 1.199,93 1.235,49 1.264,76

II 1.235,49 1.264,76 1.295,98 1.326,72 1.360,01 1.393,07 1.406,86

III 1.393,07 1.406,86 1.438,84 1.472,99 1.509,42 1.545,29 1.581,14

IV 1.545,29 1.581,14 1.617,00 1.652,87 1.688,71 1.724,58 1.760,44

Prefeitura Municipal de Luz, 27

  AILTON DUARTE     
  

  Prefeito Municipal     
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ANEXO I DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

ANEXO III  
 

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, DE 
26/3/2008. 

GRUPO V 
 

TÉCNICO MÉDIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - TMEB  

REFERENCIAS 

F G H I J K L 
1.264,76 1.295,98 1.326,72 1.360,01 1.393,07 1.430,18 1.438,84 1.472,99

1.406,86 1.438,84 1.472,99 1.509,42 1.545,29 1.581,14 1.617,00 1.652,87

1.581,14 1.617,00 1.652,44 1.688,71 1.724,58 1.760,44 1.796,28 1.832,15

1.760,44 1.796,16 1.832,15 1.869,07 1.903,85 2.004,37 1.975,58 2.011,44

 
eitura Municipal de Luz, 27 de janeiro de 2017. 

 
 

                  ANTONIO CARLOS XAVIER

         Secretário Municipal de Administração

LUZ MG  

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, DE 

  
ESCOLARIDADE 

M N O P 
1.472,99 1.509,42 1.545,29 1.576,20 ENSINO MEDIO 

1.652,87 1.688,71 1.724,58 1.759,08 ENSINO SUPERIOR 

1.832,15 1.868,02 1.903,85 1.941,93 ESPECIALIZAÇÃO  

2.011,44 2.047,31 2.083,17 2.124,83 MESTRADO 

ANTONIO CARLOS XAVIER  

Secretário Municipal de Administração 



                                        
                                                        

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
      FONE: (037) 3421-3030 

 

 
ANEXO I DA LEI Nº. 2465

 

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

30 horas semanais 

NIVEIS 
O A B C D E 

I 937,00 946,37 955,83 965,39 975,05 984,80 

II 983,85 993,69 1.003,63 1.013,66 1.023,80 1.034,04 

III 1.033,04 1.043,37 1.053,81 1.064,34 1.074,99 1.085,74 

IV 1.084,69 1.095,54 1.106,50 1.117,56 1.128,74 1.140,02 

Prefeitura Municipal de Luz, 27

  AILTON DUARTE     
  

  Prefeito Municipal     
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ANEXO I DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

ANEXO III 
 
 

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, de 
26/3/2008. 

 
GRUPO VI 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – AAEB  

 
 

REFERENCIAS 
F G H I J K L 

994,64 1.004,59 1.014,64 1.024,78 1.035,03 1.045,38 1.055,84 1.066,39

1.044,38 1.054,82 1.065,37 1.076,02 1.086,78 1.097,65 1.108,63 1.119,71

1.096,60 1.107,56 1.118,64 1.129,82 1.141,12 1.152,53 1.164,06 1.175,70

1.151,43 1.162,94 1.174,57 1.186,31 1.198,18 1.210,16 1.222,26 1.234,48

 
eitura Municipal de Luz, 27 de janeiro de 2017. 

 
 

                  ANTONIO CARLOS XAVIER

        Secretário Municipal de Administração
 
 
 
 

LUZ MG  

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, de 

    

M N O P ESCOLARIDADE 

1.066,39 1.077,06 1.087,83 1.098,71 ENSINO MÉDIO 

1.119,71 1.130,91 1.142,22 1.153,64 ENSINO SUPERIOR 

1.175,70 1.187,46 1.199,33 1.211,32 ESPECIALIZAÇÃO  

1.234,48 1.246,83 1.259,30 1.271,89 MESTRADO 

ANTONIO CARLOS XAVIER  

Secretário Municipal de Administração 



                                        
                                                        

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
      FONE: (037) 3421-3030 

 

 
 

ANEXO I DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

30 horas semanais 

NIVEIS 
O A B C D E 

I 937,00 946,37 955,83 965,39 975,05 984,80 

II 965,11 974,76 984,51 994,35 1.004,30 1.014,34 

III 994,06 1.004,00 1.014,04 1.024,18 1.034,43 1.044,77 

IV 1.023,89 1.034,12 1.044,47 1.054,91 1.065,46 1.076,11 

Prefeitura Municipal de Luz, 27

  AILTON DUARTE     
  

  Prefeito Municipal     
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ANEXO I DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
ANEXO III 

 
QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, de 

26/3/2008. 
 

GRUPO VII 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ASEB 
 

REFERENCIAS 
F G H I J K L 

994,64 1.004,59 1.014,64 1.024,78 1.035,03 1.045,38 1.055,84 1.066,39

1.024,48 1.034,73 1.045,08 1.055,53 1.066,08 1.076,74 1.087,51 1.098,39

1.055,22 1.065,77 1.076,43 1.087,19 1.098,06 1.109,04 1.120,14 1.131,34

1.086,87 1.097,74 1.108,72 1.119,81 1.131,01 1.142,32 1.153,74 1.165,28

 
eitura Municipal de Luz, 27 de janeiro de 2017. 

 
 

                  ANTONIO CARLOS XAVIER

        Secretário Municipal de Administração

LUZ MG  

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, de 

M N O P ESCOLARIDADE 

1.066,39 1.077,06 1.087,83 1.098,71 
ENSINO 
FUNDAMENTAL 

1.098,39 1.109,37 1.120,46 1.131,67 ENSINO MÉDIO 

1.131,34 1.142,65 1.154,08 1.165,62 ENSINO SUPERIOR 

1.165,28 1.176,93 1.188,70 1.200,59 ESPECIALIZAÇÃO 

ANTONIO CARLOS XAVIER  

Secretário Municipal de Administração 



                                        
                                                        

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
      FONE: (037) 3421-3030 

 

 
 

ANEXO II DA LEI Nº. 2465

 

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DOS GESTORES DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, de 26/3/2008.
 

   40 horas semanais 

NÍVEIS VENCIMENTO 
BASICO 

I 3.238,78 
II 3.432,72 
III 3.634,56 

   24 horas semanais 

NÍVEIS VENCIMENTO 
BASICO 

I 1.275,95 
II 1.323,25 
III 1.376,64 

Pref

  AILTON DUARTE      
  Prefeito Municipal      
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ANEXO II DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

ANEXO IV  
 

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DOS GESTORES DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, de 26/3/2008.

DIRETOR 

Gratificação por “Dedicação Exclusiva” 

HABILITAÇÃO5% 10% 15% 

240 a 300 301 a 400 Mais de 401 

3.400,72 3.562,66 3.724,60 
Graduação em Nível Superior

3.604,36 3.775,99 3.947,63 
Pos Graduação 
Especialização

3.816,29 3.998,02 4.179,74 
Pos Graduação 
Mestrado 

 
VICE-DIRETOR 

Gratificação por “Dedicação Exclusiva” 

HABILITAÇÃO5% 10% 15% 

240 a 300 301 a 400 Mais de 401 

1.339,75 1.403,55 1.467,34 
Graduação em Nível Superior

1.389,41 1.455,58 1.521,74 
Pos Graduação 
Especialização

1.445,47 1.514,30 1.583,14 
Pos Graduação 
Mestrado 

 
Prefeitura Municipal de Luz, 27 de janeiro de 2017. 

 
                  ANTONIO CARLOS XAVIER
                 Secretário Municipal de Administração

LUZ MG  

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DOS GESTORES DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, de 26/3/2008. 

HABILITAÇÃO 

Graduação em Nível Superior 

Pos Graduação Lato Sensu - 
Especialização 

Pos Graduação Strito Sensu - 

HABILITAÇÃO 

Graduação em Nível Superior 

Pos Graduação Lato Sensu - 
Especialização 

Pos Graduação Strito Sensu - 

ANTONIO CARLOS XAVIER   
Secretário Municipal de Administração 



                                        
                                                        

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
      FONE: (037) 3421-3030 

 

 
 

ANEXO II DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27

QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DOS GESTORES DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICI

Coordenador de 
  
40 horas semanais
Nível  Vencimento

I 2.067,16

II 2.126,57

III 2.277,79

Secretário de Escola da Educação Básica
30 horas semanais
Nível  Vencimento

I 1.235,50

II 1.392,48

III 
1.545,29

Prefeitura 

  AILTON DUARTE     
  

  Prefeito Municipal     
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ANEXO II DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

 
ANEXO IV  

 
QUADRO E TABELA DE VENCIMENTOS DOS GESTORES DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL LEI Nº. 1.634/2008, de 

26/3/2008. 
 

Coordenador de Escola e Creche Escola  

40 horas semanais 
Vencimento Habilitação 

2.067,16 Nível Médio - Magistério 

2.126,57 Graduação Nível Superior 

2.277,79 Graduação Lato Sensu - Especialização 

 
Secretário de Escola da Educação Básica 

30 horas semanais 
Vencimento Habilitação 

1.235,50 Graduação Nível Superior 

1.392,48 Graduação Lato Sensu - Especialização 

1.545,29 
Graduação Strito Sensu – Mestrado ou 

Doutorado 
 

eitura Municipal de Luz, 27 de janeiro de 2017. 
 
 

                  ANTONIO CARLOS XAVIER

        Secretário Municipal de Administração
 
 

LUZ MG  

PAL LEI Nº. 1.634/2008, de 

ANTONIO CARLOS XAVIER  

Secretário Municipal de Administração 



                                        
                                                        

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
      FONE: (037) 3421-3030 

 

 
ANEXO III DA 

ESTIMATIVA 
 
 
 

Em atendimento ao § 2º, inciso I, do art. 16 da Lei Complementar nº 101/00 

Municipal detalha o impacto orçamentário-financeiro em razão 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO

 

Gastos com Folha 
de Pagamento 
dos Servidores 
Municipais - 2016 

Dotações 
Orçamentárias com 

Pessoal e 
Encargos2017 (LOA 

2017) 
 

19.695.086,53 21.158.535,45 

Quadro 1 – Impacto orçamentário-financeiro em 2017, 2018 e 2019
 
Nota 1: Folha de Pagamento Anual com Encargos Sociais e Trabalhistas, com aumento do custo mensal em 
Nota 2: A inflação estimada para 2018 e 2019 é de 4,5% a.a. conforme Banco Central do Brasil.
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ANEXO III DA LEI Nº. 2465/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 
 
 
 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Em atendimento ao § 2º, inciso I, do art. 16 da Lei Complementar nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal 

financeiro em razão da APROVAÇÃO DAS NOVAS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS 

DESTE MUNICÍPIO, a partir de 1º de janeiro de 2017, assim: 

Orçamentárias com 

Encargos2017 (LOA 

Folha de Pagamento 
Anual com alteração 

das tabelas 
(Vide Nota 1) 

Impacto 
Orçamentário
-Financeiro 
2017 

(vide nota 2) 

Impacto 
Orçamentário-
Financeiro 
2018 

(vide nota 2) 

Impacto 
Orçamentário
Financeiro 2019

(vide nota 2)

 21.014.646,69 
- 801.770,34 1.789.984,1

financeiro em 2017, 2018 e 2019 

Folha de Pagamento Anual com Encargos Sociais e Trabalhistas, com aumento do custo mensal em R$ 98.991,76. 
A inflação estimada para 2018 e 2019 é de 4,5% a.a. conforme Banco Central do Brasil. 

Luz (MG), 27 de janeiro de 2017. 
 
 

WAGNER BOTINHA 
CONTADOR – 23.393 CRC/MG 

LUZ MG  

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Executivo 

NOVAS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS 

Impacto 
Orçamentário-
Financeiro 2019 

(vide nota 2) 

984,10 



                                        
                                                        

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
      FONE: (037) 3421-3030 

 

 
 

ANEXO IV DA 

 

 

DECLARO para os devidos fins de direito e, em especial, para atender ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº. 

101/00 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA

janeiro de 2017, constantes neste Projeto de Lei Complementar 

e compatibilidade com o PPA – Plano Plurianual e com a 

Considera-se adequação orçamentária e financeira com a LOA, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 

estabelecidos para o exercício (inciso I do § 1º do art. 16 da LRF).
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A LEI Nº. 2465/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 

DECLARAÇÃO 
 
 

para os devidos fins de direito e, em especial, para atender ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº. 

de Responsabilidade Fiscal) que, as despesas em razão da APROVAÇÃO DAS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO; para vigorarem com efeito retroativo a 1º de 

Complementar tem adequação orçamentária e financeira com a LOA

Plano Plurianual e com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

se adequação orçamentária e financeira com a LOA, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício (inciso I do § 1º do art. 16 da LRF). 

 

 

Luz (MG), 27 de janeiro de 2017. 

 

 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

LUZ MG  

para os devidos fins de direito e, em especial, para atender ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº. 

ÇÃO DAS NOVAS TABELAS DE 

; para vigorarem com efeito retroativo a 1º de 

LOA – Lei Orçamentária Anual 

se adequação orçamentária e financeira com a LOA, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, de forma que 

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 


